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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS

Requerimento nº_______/2021

Requer a elaboração de inventário turístico do
município de Formoso do Araguaia.

A Deputada subscrita vem, respeitosamente, nos termos regimentais, REQUERER o

envio de expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado, Mauro Carlesse, para

que através da Agência do Desenvolvimento do Turismo, Cultura e Economia Criativa

(Adetuc), adote as providências cabíveis com vistas a promover a elaboração de

inventário turístico de Formoso do Araguaia, município localizado na região Sudoeste

do Estado do Tocantins.

JUSTIFICATIVA

O Inventário da Oferta Turística consiste no levantamento, identificação e
registro dos atrativos turísticos, dos serviços e equipamentos turísticos e da
infra-estrutura de apoio ao turismo como instrumento base de informações para fins de
planejamento, gestão e promoção da atividade turística, possibilitando a definição de
prioridades para os recursos disponíveis e o incentivo ao turismo sustentável.

A região de Formoso do Araguaia se destaca especialmente pela diversidade da
fauna e flora onde em um mesmo habitar encontramos biomas como cerrado, áreas
pantaneiras e mata amazônica. Ademais, Formoso é entrada para ilha do Bananal e entre
seus atrativos estão os rios Javaé, Formoso e Xavante.

Como se observa, não obstante as belezas naturais das regiões apontadas, é fato
incontroverso que para o completo aproveitamento desse potencial se faz necessário a
adoção de medidas objetivas com essa finalidade. Logo, é fundamental que o Governo
do Tocantins atenda a presente solicitação.

Destarte, pela relevância e importância social da matéria, conto com o apoio
desta insigne Casa de Leis para a sua aprovação.

Sala das Sessões, aos 22 dias de julho de 2021.
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